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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI N9. 456/86

"DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DE COMEMOMDRAÇÃO
DE FERIADOS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Estado do Espírito Santogi no uso de suas atribuições legais, de -
creta a seguinte Lei:

ArtÇ 19 - Fica revogado o Artç 59 da Lei N9 357/84 de
Setembro de 1.984, sancionada através da Lei
N9 1.034/84 de 06 de Setembro de 1.984.

Artç 29 - SBrão comemorados por antecipação, nas Seçun
das-Feiras, os feriados municipais constante
da Lei N9 357/84, sancionada através da Lei/
N9 1.034/84, que caírem nos demaisddias da fi

semana, com exceção dos que ocorrerem nos Sâba
bados e flomingos, bem como a Sexta-Feira da
Paixão de Nosso Senhor Jesus Cristo.

PARÁGRAFO ONICO - Existindo mais de um feriado na mesma semana,
serão eles comemorados a partir da Segunda-Pd
ra subsequente.

Artç 3Ç - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicaçio blicação.

Artç.49 - Revogan-se as disposições em contrário.

Sala das SesRÕés da Câmara Municipal de Linha
res. Estado do Espirito Santo, aos Onze dias do mês de Setembro ,
de Mil Nocecentos e Oitenta e Seis.

(Ácmcx-
ovino Viana de Sóüza

-Presidente-

'JL

Rua Augusto Calmon, 1117 Tel. 264-Q^/|g4-gg^3 TTTsJWa-RPQ
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

? ̂

Tíi

^10

V PHOJETO DE LEI '
0^^

• DISPÕE SOBBl ANTECIPAÇÃO DE GÕMEI^
HÂÇÃ0 DE EEBIÂDÕS E DÁ OUimS PHO-

YIDÊNCIAS-' ■

Arte iQ . Pica reYogado o Arte 50 lqí 257/Q'^ de Setembro

de 1.98^ sancionada através da Lei ne 1.034-/8% de 06

■de Setembro de 1.98%.
Arte 2e - Serão comemorados por antecipação, nas Segundas-Fei-

ras, os feriados municipais constante da Lei ne 357/
8% sancionada através da Lei ne l.03%/8%, que caírem
nos demais dias da semana, com exceção dos que ocor
rerem nos Sábados e Domingos, bem como a Sexta-Feira
da Paixão de Nosso Senhor Jesus Cristo.
Paragrafo Ünico - Existindo mais de um feriado na -/

mesma semana, serão eles comemora
dos a partir da Segunda-Feira sub
sequente.

Arte 30 _ ista Lei entra em vigor na data de sua puolicação.
Arte %e _ Bevogam-se as disposições em contrário. .

Sala das Ses Maio 1.986

/

^^ayd^ l^njiío^o Armani
Vereador

A I I n I ic frt ^ olrvirtn 1117 Tal oaA nQM/ofiii '7QQQ , nPD naorm - i imuadcc c:c>r)ír»iT/^
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CÂMARA MIRICIPAL DE LIIRARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: JUSTIÇA

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com

todos seus MEMBPOS é de PARECER EAVORAVEL ao /

PROJETO DE LEI N9 114/86 com a EMENDA NP 01 //

apresentada pelo Vereador ANTONIO CARLOS DE //

FREITA.S, oor ser CONSTITUCIONAL, tudo de confor

midade com a Assessoria Jurídica desta Casa de

Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínnaín.os a opinar

SaladasSes^ gel / ̂  8 de /g-ptem.bro de 1.986.
Presidente j_

Relator

Membro

íf-
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PPOJETO DE LEI' N?- ll^/Se

" DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DE COMEMORAÇÃO

DE FERIADOS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

Ã COMISSÃO DE JUSTIÇA

p. ç, .g. ^

Projeto de Lei de autoria do Vereador

ATAYDES ANTONIO ARMANI, dispondo sobre antecipa

rão de comemoração de feriados, revogando ainda

o Artç 5? da Lei 1.034/84 de 06 de setembro de /

1.984.

A competência do Vereador está estri-

bada no Art9 155, § único do Regimento Interno /

desta Casa.

Nada a opor quanto a sua aprovação /

um vez que o Projeto em trâmites ê amplamente

CONSTITUCION salvo melhor juizo

de V. Excias.

Sala-das Sessões, VL7 dé' junhoi/cte 1.986

ICIPAL DE LINHARES/ES

ELDO VÃLNEIDE A7PCHI-ASSESS0R JURÍDICA

j4jnDA

ÇQDÍpITí^ OMTO
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CÂMARA MIRlOlfAL LliilARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: j u s tI r A

A..CDMl5.SÃQ...DE....j.USTirA,..r:e.uni.da....c.om....
todos seus membros é de PARECER FAVQEÃVEL à EMENDA...N9.

01 ao PROJETO DE . LEI N9 114/86 que MODIFICA^
DO ARTIGO 29 DP PROJETO N9 114/86, por ser CONSTITUCIO
NAL, tudo de conformidade com a Assessoria Jurídica //

desta Casa de Leis.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar

Sala das Se

President

Relator_____.

Membro

Íunso h®-^-de--l-,-9-8-6
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Linhares, 25 de Junho de 1.986

Exin9, Sr. Presidente da Câmara Municipao de Linhares

JAIR DE SOUZA MOREIRA, vereador com as

sento nesta Casa de Lèis, vem mui respeitosamente requerer /

vistas no Projeto de lei

N. Termos

P. deferimento

</ A, A

JAIR DE S0ÜZ5Í MOREI

<2^

r>.y-r^ \ IIJ A
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ÂMARa MURICIPAL SE LI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE; j u s t I r A

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com todos

seus MEMBROS é de PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI

N9 114/86 que " DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DE COMEMOPA-

CÃO DE FERIADOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS coin 0^///

EMENDA N? 0i apresentada'ao Projeto, por ser C0NSTITU_^

CIONAL, tudo de conformidade com a Assessoria Jurídica

desta Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar

Sala das Sessõe^„2.5.—de...ÃuJiticx.-.d-e...l.,.9.S.6„.—

Presidente

Relator

Membro
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA- N?v01' AQ- PEOÍTETO- N? 11-4/86

" MODIFICA redação DO ART? 29 DO

PROJETO DE LEI N9 114/86 "

Art9 19-0 Art9 29 do Projeto de Lei n9 114/86 que " DISPÕE

SÔBRE A ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS E DÃ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS "f passará a ter a seguinte redação:-

Art9 29 - Serão comemorados por antecipação, nas

segundas^-feiras, os feriados municipais

constantes na Lei 357/84, que cairem /

nos demais dias da semana, com exceção

dos que ocorrerem nos sábados e domin

gos, bem como, a sexta-feira da Paixão

de Nosso Senhor Jesus Cristo; 08 de de

zembro- Dia de Nossa Senhora da Concei

ção; 22 de agosto - Dia da Cidade, e,

03 de junho - Dia de Caboclo Benrnardo.

Art9 29 - Revpgami-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 1.986.

OSANTONIO DE FREITAS-VEREADOR

O..-. A 444-7 /-vr-r-» r» /■ k n i •
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